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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.eL REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AR o i_11 r- 

'71 
1 'J 

Dist. ......... 	 JcJ n.° ..... I.5.Q/7Z. 

OBJETO - FGTS 
	 AUDIÊNCIAS 

72,s ...,15 .hs. 

n 

RECTE— &Ison Luiz da 3i1va 

RECDO— Pedrjl. Pedreira Industrial Ltda. 

Cr$ 660,00 

AUTUAÇÃO 

Aos ..... ......dias do mês de j.a61Q....................... 

do ano de 19...Sana Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gojrija 	 autuo a 

.......................................................... 

que segue 

4..L4................... .. ............................................ 
Cléfe da Secretaria 

MOO. 1 
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RODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇÃO E JULGAMENTO 

* 	 TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	'- 	 dias do mês de 	 de 19 

compareceu perante mim, Secretário daJunta de Conciliação e Julgamento 

de 	̂ 	 , 	-- 
- (Reclamante) 

----------------------, -------- - --------- --------------------- ----------------------- , --------- ---------------------------------------------------------- -- 
(Profissao) 	 - (Estado Civil) 	- 	- 	 (Nacionalidade) 	- 

(Re3idência) 

portador da C. P. N.° , Sériee apresentou a seguinte reclamação 

contra 	-- 
(Reclamado) 

domiciliadona - 	 -- 	---- ----- 	- 

(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 

DISPENSA:  

SALÁRIO: 	OO. 	------ u 

PAGAMENTO: 	- 1 ------ - - -- 

-. - 	 - -- 	-, 	- c 	 -: - -- 
a - 	 ............... - 



Pelrl]. Pedreira Industrial Ltda. 
Av. Anhanguera, nQ Li.L9T- Setor Oeste 
Nesta 

Edson Luiz da silva 

Praça 14vica, nQ 9 

treze e qunze 	 23 	vinte e troa 
	13,15 

fevereiro 

Certiiico que en  

foi expedida a nottiea o d- nr?Je tis._____ 

pelo registrado pata 

Goiánia,cie..íTTde  

.. 

* 
&Oíania, 25 	 janeiro 72 
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35/72 
	

25 	Janeiro 
	

72 

139 15 	treze e quirze horas 
23 
	

fevereIro 	 72 

CerLiico 	 de 

foi expedJ 	.i...............Jo d'-€tça de lis- 

pelo 	 ; 	............. 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
J O J DE ÊELO F-IÕRZOt47a 	- 

fiTA DA AUWÉNCIA RELATIVA tiO PROC. N.° ici  

	

- 	/ 70 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 - 	 , às - . - horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento deeiiIozoute, 
sob a presidência do Dr. 	 - 	 -- - 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs.  
. vogal representante dos empregadores, e 	 110 	C unh !:~  

vogal representante dos empregados, para 	 - 	
- 	 da 

reclamação ajuizada por 	
- 	 contra 

- 	 istrial Lt, 	 ,relativa a 

no valor de Cr$ 	0, 00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às e horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o recla-
mado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia, e confissão quanto a matéria de fato, de 
acôrdo com o artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a vota-
ção, proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 

qualificado na inicial, 
ajuizou a presente reelamatória contra  

pretendendo receber a importância de Cr$D, '. 
.. '. 	 • . 	 -. 

, relativa a 

- 

	

	 A reclamada não compareceu à audiência, emtora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa na 
aplicação da pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 
dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a Segunda junta de Conciliação e Julgamento de BId.Hôrizoite, 
 

- 	 .- 	

---,--•-. 	I:ar 	eifl 

faior do iect . i curt 5.a de ci4'0,00 ccrresTcrdartc 	- 

ias no i1cr dc- 	 O - n - i: 	 cte 	 ec n'b:i. a:d.r 

ca, do cil'e, nor 	 o deu- 

aJC7 	'' 	 ' 	 jsr 	aLa', 'e1Ldavas 

iflau 

2 
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PODER JuDICIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	 o1wiia-. uoj5s. 

NotificaQo n°.  

Em )4 de  f3verelrode 1972 

ilfíQ, 	r, 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

	

esta Junta, em audiência de •.. de 	r,. 	 de 19 ;vercjro 	 72 
R 1 	contra vós apresentada por na ec amaçao  

j9(./7 	 e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Cordiais saudaç6es 

PTiL Pdrtra Indtr1a1 Ltda, 
Av, 	 n. 	 Oeste, 

e 	t a , 

Certifko qe 	 - 

foi expeida a 

	

pelo registrado 	............................ 	 • 

T ............ 

...... ....... . 

epartamcnto de Imprensa Nacional - 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-_.)'•. 

t 	 v .--.-'- 	--. ..--- 
Certiieo mie, 	,,' 	 o  

.... 

. 	 _._. 	. 	 . 

Neet* data, faço 
COflCU.O. 	

tg ao Si'. Pe!'irtte• 	 / 
.Q2 	

de 

r) 

,o 

Mod, 4 
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JUS1 iÇA DO 1 RE3ALHO 
JUNTA )E COCILACAO E JULGAMEJTO 

3,' REGiÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 
	

DEC ISO 
	

na 

forma abaixo: 

O DOUTORHerciro rena Jinior 
	 Juiz do 

fflk 
	

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento d 

Go.an1a 

MANDO ao Oficial do Justiça dste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de ECSCt Luiz ia 3Lia 

1 

1 

em seu cumprimento notifique 

'ert1 - !ere Ira InustrIa1 Ltra. 	 . para pagar em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Cr$ 819,58 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos tôrmos êa sentença proferláa 	 no 

processo JCJ-153/72 	 cujo inteiro teôr 4 o seguinte- 

"Rso1ve a Junta de Conci1Iaço e Julgamento ie Goianla, a una-

nInta,, julgar proceente a presente reclamaço para conerjar 

a reca. a deposItar em favor do recte. a uantia de cr466O,0O, 
eorresponnte ao FTS e as custas no valor éc cr$49,60.,." 

P' 
Li 	

Ti 	
O 

1 	 T (' " 
L li 	'. O ii  

C. Atuallzado 660,0o x 1,88= 	 740,08 
Juros 66o,00 x 6 x 6= 	 19,80 

1.200 

Cus 1.as= 	 6o 
Dt1IncIa 	 __11 1  9. 
Total 	 cr.819,58 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 
O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

Gotna . 03 	do ubro 	 de 19 72 
Eu, 	 ,Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trabalho - Presidente 
e9rI1 - e41ra InustrIa1 Lta. 

End.erêço do executado:Av. Arhanguera flÇ !. 1 91 	S. Oeste 
' ' 	m 	' 

Mod. 27 	 ) L ±t 

40 

4,, 



C RTID0 

Certifico que noota data, notifiquei o re-

clamado - oxecutao, por td o contoúdo_etëan-

dado, recebendo a contra fé. 

Goiânia, 18-10-72. 

Cf. o Jutiça 

Ar 

t 



PODER JUDICIÁRIO 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 JCJ/BH 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Proc. n .° l 	122-  

AUTO DE PENHORA 

	

Aosdias do mês de 	 do ano de mil novecentos e 

,na 

onde compareci eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, abaixo assinado, emcumprimen-

to ao mandado retro, passado a favor de 

contra 	 -.: 

------------, para o pagamento da importância de 

Ii------------------- --------------------------------- ----------------------- --- ------ - ------ --- ------ - -------- .................................. .. ............................................... ....... ...... 

não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, de- 

1 

................. 

1, 

TT7 

TUdO;ar a -garantiada -dívida -  referida ----nomandado - - --demora -e 

custas acrescidas até final ju)g'mento. Feita sim, a penhora; 

para constar, lavrei o prese2, que assinQ.' 
/ 	 --- 

-- 

OFC1AL DE JUSTIÇA 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que intimei o executado para ciênoi_ada 

penhora referida no auto retro, e bem assim, de que ten..o prazo de 
cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos. 
recebeu contra fé. 

I .  

de 	 de 1.97 

• 	 _____ 

FICIAL DE JUSTIÇA 

AUTO DE DEPÓSITO 
No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito 

dos bens penhorados em mãos do Sr GOn 

.... , ................... .............................................--- , 

) 	 DOC. DE IDENTIDADE 

1 ir An 	:- 	 4O 
residente e domiciliado iie-sta Capital, açua .................................... 

o qual, corno 	depositário se obriga a 
não abrir mão dos mesmos, sem -forização do Presidente daJunta, sob 

as penas da lei. Feitc,-sim, o depósito, para constar lavrei o 

presente, que asø-m o  /7 	 • 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 Reâa 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Go1nja.. Gois. 

Notificação n.° 

Em 3 de maio 	o 173 

Assunto: Vista do processo JCJ- 150,12 

Recite.: Edson L1z da Silva 

Recd.o.' Pedril' 

Audiência: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho doM. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, p&lo rrazc 

de 3 dias, para falardes sôb' (e;n&cho cxadc pelo M JCIz ' 

Pre1inte desta J,J. ae 	 s fLi. 11 ( verso ) c eujo 
InteIro teor ccnsta do segii.rtet 

il Dc' despacho de fis. retro, c'e-sc cincia as partes, 

como deter1nd0 1  

13...h-.73 
Herctto Pena Jnio 	 Saudaç3es 

Chefe dé Secretaria 
Ao Ilmo Sr. 

?FDRIL.. 

1w. Anhanguera, n 49491 - Setor Oeste 

N e s t a.  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3•a Região 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

7/ 

1W 	
1-1- 

Notifieaço n.o 	
Goi, 

Ec 3 dc rajo 	de 173 

Assunto: Vista do processo JCJ- 150/72 

Reclte.: isOn Lujz da Silva 
Recdo.: Pedril. 

Audiência: •,, 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho doM. M. Juiz Preeiderite 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de 	dLas. para faltardes oôbio 

PrejdGr1te dst J,C;J. de Goj 
inteiro 	consta d :.egu!ntos 

II  Dc iespco  
termlr.1ado." 

:pcio ecJc 

ciG-Se ei€rg 

rc1-o 	. 3i 
vrsç ) e cujo 

partes, como de 

l3...L.73 

E 
	Hercito Pena 3n1or 	 Sudaç6es 

;• 	.../ 

Ao Ilo. Sr, 

EDSON LU!ZDA SILVA.. 
Av, Betirtque Si1v:3 

MOD 6 	 / foie 
1 	(2 

— n - 

loto 14 3etor Pedro L'idovico 



319/73- 8C. 

21 	znaio 	73 

ExmQ. 5r 1  residentes 

e10 presente, tenho a honra de comun 
car a V.EXa., que em 13 de fevereiro S exercício em curso , 
foi efetuada a penhora do aparelho telef&iico ng 61703, ' 
com respectiva linha, para arantir o pagamento da condena* 
Ço no processo 3C3nQ 150/72, entre partes, Edson Luiz da ' 
Silva e Pedril: Pedreira Industrial tda., e solicitar as ' 
devidas providoncia pira o hloqueamnto do referido 
lho 

Aproveito a nportunldade para renovar' 
a meus protestos de alta estima e distinta consjder, 
ç o. 

Caigu1a Bud 
Chefe de ecretar1a-. substituto. 

Exn 3r. residente 
CIa, T1efnjca de Gois. Cotelgo 

GoIs, 450 - centro  
ZLesta.  

.',tffico que 	• 

M »'itda 
ep 	 . 

........ 

caí. da B.cr.twW 

Av. 



(IP3ITO JUDICIAL) 

F.G.TJ 	GUIA DE RECOLHIMENTO (GR) 	 01/68 A 10/73. 	/ 
(ANEXO 1) 	 COMPETÊNCIA 

[EMPRESA 	 ;d Jz'a Ind triÀ. 	 Ic 1 4 Y394/OD)J ATIVIDADE 102 ] 

(ENDEREÇO Pv. 	b* 	 t)X' E3ie. 	 N9 4.91 'CIDADE 	i3-%1i- 	IES1G3i 

BANCO DEPOSITARIO 	 r: 	ri 

[AGENCIA 	 'PRAÇA 	 'CÓDIGO DA AGÊNCIA 
DISCRIMINAÇÃO D0SREC0LHIMENTOS 

DEPÓsITO JUDICIAL 

759,83 
frr- 

JWL4JUXÂIU_J ;'r 
1 TAXAS OPITANTE_S 

DE 
JURJS N9 DE EMPREGADCS RAAO&C 1àI  

37 i 
ZP 	'ici 'e10 e3ttY 

5% 
_

r.O iaD1.31.6 e _Jptg 

TOTAL 

e C,  1 t,  
ETATTSTICO  

	

OPTANTES 	 TOTAL 

MPREGADOI 	REMUNERAÇAO 	N9DEEMPREGADOS 	REMUNERACAO 

rr 
.1'.32- _ 	rtrtrad. 

02. 	pfn3t! 1OEITI O. O.71)de_pe8r 
Jutta_deoi1iça 3 _Zonn. 

fAUTNTICAODQ BANCO DEPOSITÁRIO 	 CÔDIGp 0 BANCO 
75 	'pp 

-1RF 1201 - PAPELARIAS EDUARDO E RORIZ 



04-GUIA N.° 
 

NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 	
tv. X~~=wzr, -  

PEJflhl—Pedreira md, Ltda. 
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

IL 	
01 1 RUA, AVENIDA, PRAÇA, N.°, SALA, APTO. 

Âv. Anhan.guera , NO 4.491—Setor Oe3te 
02 1 BAIRRO, DISTRITO, MUNICIPIO, CIDADE 	 J SIGLA DA 

U.F. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - S3cretaria da Receita Federal 	32 	07 - RECOLHIMENTO  

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 V 1 A 	
CÓDIGO 	 VALOR - 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.aREGIÃO 	_______ ojj EMOLUMENTOS 

GUIA DE RECOLFIIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 02 1  CUSTAS 

06- ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 03 	 1505 	49, 60 
Junta de Conoi1iaço e 	 TOTAL 

09RECLAMANTEdØ 	IA1IZ da Silva 
lo - RECLAMADO 

Pedril—Pedir I?ld. Ltd. 
11 - AUTENTICAÇÃO 

•dS • 

01-DATADO VENCIMENTO 	02-PROCESSO N.° 	03-CPF OU CGC 

AO Banco do 
15/6/73 	150/72 	Braails/Á.Ag. ___________ 	 297/73 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMA11VA DO SRF N2  20172 	 MODELO SRF 1 CIEF 00.15 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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ALVAR JUPICIAI., pra eurprrnentc de despacho, na forma abaixo: 

Á 
O )OU11 0p1 iLCiO TE1A JÚNIOR, 	Jniz do Trab 

lho, Presidente úa Junta de Concillaçao e Ju1ganto d3 Goi- 

AUTCFJZOAO 	hNCO 	.RCNTIL 36 	RAIS' 

5/A., ageAci 	e 	trai, 	vista do presente alvará por mim au- 

torizado e asinado a pagar ao Sr, Edson Luiz da Silva- re1 

iante no pr- ceso JCJ-n9150/72,  em que Pedril- Pedreira Indu 

trii Ltda. 	rlc, 	impoitncia de cr$759,88 ( sete.- 

centos ê cinquenta P nove cruzeiros e oitenta e oito centavos) 

acrescida de jurcs ecorreco ínonetria que houver correspon.- - 

dente ao depcto efetuado por Pedr.i1.-?edreira Industrial 

Ltda., nesse e$tabeleciinehto }aiicrio, re1a gti.ia de recolhi- 1  

monto de 15 de junho de  1973,  de 4cor10 'o o art, 899 da ' 

C.L.T. e seus parao, cor 	iova rI:iço dia pela Lei nQ 

5.L1142/68, 	vicI Aos terros d?À 	 proferida no processo 

3C3-150/72, cujo iiteirn teor cot do souint: 

1 .1  ipeça-so lara ?t  

2/6/73 

(a) - Hercito Pana Jnjor. 

I. n rorma da Lei. 

Goinia, 20 do junho de r.97. 

, Chefe de Se.-' 

cretaria, coner1 e_sv1_ t\I,  

r
,7 

racito Pana Junior 	/ 
Juiz esidente da Junta de Conc1liaç 
e Julgamento de Go1nia- Gois. 
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